
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Requerimento: 99 / 2026
  

REQUER-SE à Mesa, nos termos regimentais, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado
expediente ao Prefeito Municipal, Senhor Walter Schlatter, com cópia ao Secretário Municipal de
Administração, para que sejam prestadas as seguintes informações:
Considerando que a licença-maternidade é um direito fundamental das servidoras municipais e que
seu cumprimento adequado é essencial para a proteção da mãe e do recém-nascido;
Considerando que o nascimento prematuro de crianças pode resultar em internação prolongada,
exigindo ajustes no período de licença para assegurar cuidados adequados;

 

Justificativa

Informar como é realizado, atualmente, o procedimento de concessão da licença-maternidade para
servidoras cujos filhos nascem prematuros;
Nos casos de internação hospitalar do recém-nascido superior a 14 (quatorze) dias, esclarecer se o
início da contagem dos 120 (cento e vinte) dias de licença ocorre após a alta hospitalar da mãe ou do
recém-nascido, considerando o que ocorrer por último;
Caso existam orientações internas ou normas específicas para estas situações, solicitar cópia ou
detalhamento do procedimento adotado pelo Poder Executivo.
Justifica-se o presente requerimento diante da necessidade de garantir clareza e uniformidade na
aplicação da licença-maternidade, assegurando proteção legal, atenção à saúde da mãe e do bebê,
bem como o cumprimento das normas vigentes.
 
 

Sala das Sessões, 01 de Abril de 2026

Marcel D'Angelis
Vereador(a) - PP

Raul
Vereador(a) - PL
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